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Dumont/SP, 27 de Outubro de 2022

PARECER Nº:       /2022
PROCESSO Nº:  0100001970/2022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS / DEPARTAMENTO JURÍDICO
 
ASSUNTO: Análise e considerações sobre incentivo de custeio para agentes comunitários.

	 	Trata-se de expediente administrativo encaminhado à este Departamento, visando análise e considerações sobre sobre o direito ao recebimento de incentivo de custeio da atividade dos agentes comunitários.

 	Por certo há solução jurídica para o caso em análise e a legislação aplicável é a que segue abaixo:

 	PORTARIA GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Estabelece que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde passa a ser de R$  2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), repassados pela União aos entes federativos

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I  e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS  passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) a partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, repassados pela União aos entes federativos.
Parágrafo único. O valor será repassado na forma da Assistência Financeira  Complementar da União aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACS, proporcional ao número de ACS cadastrados pelos gestores dos Municípios e Distrito Federal no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES que cumprirem os requisitos previstos na Lei.
Art. 2º Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, correrão  por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.219A – Piso de Atenção Primária em Saúde, no seguinte plano orçamentário PO – 0002 – Agente Comunitário de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a  partir de maio de 2022. 

 	Todas as legislações citadas no requerimento foram suplantadas pela norma acima referenciada, haja vista o estabelecimento do piso salarial para os agentes comunitários e o marco temporal dos textos, ou seja, todas as nomas mencionadas são anteriores àquela que fixou o novo piso. 
 	Esse entendimento é corroborado pelas informações contábeis do Município, pois vejamos: o valor total mensal repassado pela União é inferior ao custo total mensal da despesa suportada com os agentes comunitários de saúde, ou seja, há um défict de arrecação mensal, que é complementado pelo Município, conforme explanado na tabela abaixo:







	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Competência 09/2022 - Agente Comunitários de Saúde
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Valor Total Recebido Mensal 
	14.544,00
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Custo Bruto Folha Mensal
	16.444,07
	 
	 

	 
	Custo Encargos da Folha
	3.326,53
	 
	 

	 
	Custo Auxílio Alimentação 
	4.500,00
	 
	 

	 
	Custo Total Mensal 
	24.270,60
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Déficit de Arrecadação Mensal
	-9.726,60
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 



 	De forma que, todos os direitos dos servidores do setor estão sendo observados e não há nenhum repasse de verba a maior que justifique ou suporte tal pedido.

 	Assim sendo, com base na legislação e na prestação de contas acima referenciada, o pedido é considerado indevida, para este e todos os casos análogos. E o parecer jurídico é no sentido de INDEFERIMENTO. 	

		Sem outro particular, subscrevo, aproveitando a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,


José Eduardo Furco

OAB/SP 303.744
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